
 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N° 4.793 DE 20 DE MAIO DE 2009 

“Abre Créditos Suplementares aos 

Órgãos da Prefeitura Municipal de 

Cuiabá” 

   WILSON PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Cuiabá-MT, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

  Art. 1º - Em conformidade com o artigo 6º, da Lei n º 5.168 de 30 de 

Dezembro de 2.008, ficam abertos aos órgãos da Prefeitura Municipal de Cuiabá 

créditos suplementares até o valor de R$ 5.931.220,00 (Cinco milhões, novecentos e 

trinta e um mil e  duzentos e vinte reais), conforme programa de trabalho constante do 

anexo I. 

 

  Art. 2º - Os créditos suplementares abertos pelo artigo anterior serão 

cobertos com as anulações parciais e/ou totais das dotações orçamentárias constantes do 

programa de trabalho do anexo II. 

 

 Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições  em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 20 de Maio de 2009. 

 

 

 

WILSON PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 



 

Decreto n° 4.793 de 20 de Maio de 2009. 

 

 

ANEXO I 

  Programa de Trabalho  Suplementação  

02.101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
            

51.500,00  

2003 - Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 
            

51.500,00  

04.122.0019.2003-339036-100 
              

31.500,00  

04.122.0019.2003-339039-100 
              

20.000,00  

04.101 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
          

420.000,00  

8004 - Encargos com Precatórios Trabalhistas 
          

420.000,00  

28.846.0998.8004-339091-100 
            

420.000,00  

06.101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
            

42.700,00  

2003 - Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 
            

42.700,00  

04.122.0019.2003-339092-100 
              

42.700,00  

06.301 - CUIABÁ PREVI 
            

50.000,00  

2003 - Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 
            

50.000,00  

04.122.0019.2003-449052-241 
              

50.000,00  

07.101 - SECRETARIA MUNCIPAL DE FINANÇAS 
            

80.000,00  

2154 - Encargos com Administração Tributária 
            

80.000,00  

04.122.0018.2154-339035-100 
              

80.000,00  

08.601 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
            

50.000,00  

2039  - Manutenção do FUMDUR 
            

50.000,00  

18.541.0037.2039-339030-240 
              

30.000,00  

18.541.0037.2039-339039-240 
              

20.000,00  

09.601 - FUNED - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO       3.098.500,00  

2061 - Modernização e Melhoria do Suporte Pedagóigico do Ensino Fundamental 
            

16.000,00  

12.361.0003.2061-339093-208 
              

16.000,00  

2077 - Manuteção do Programa Família na Escola 
          

447.000,00  

12.361.0003.2077-339039-100 
            

447.000,00  

2222 - Manutenção dos Serviços de Transportes       2.084.000,00  

12.361.0003.2222-339030-208 
              

84.000,00  

12.361.0003.2222-339039-208 
         

2.000.000,00  

2223 - Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 
          

160.000,00  

12.361.0003.2223-339036-100             



 

160.000,00  

2169 - Implementação de Ações de Suporte ao Ensino Médio 
            

34.500,00  

12.362.0006.2169-339093-220 
              

34.500,00  

2172 - Desenvolvimento do Programa Pró-Jóvem 
          

357.000,00  

12.366.0005.2172-339093-230 
            

357.000,00  

10.101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
          

580.044,00  

2225 - Manutenção de Veículos, Máquinas e Equipamentos 
          

580.044,00  

15.451.0038.2225-339092-100 
            

580.044,00  

11.601 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
          

988.500,00  

2102 - Atendimento Integral à Família - PAIF 
            

50.000,00  

08.244.0009.2102-339030-207 
              

50.000,00  

2112 - Manutenção e Reforma de Equipamentos Sociais 
            

69.500,00  

08.244.0009.2112-449052-230 
              

69.500,00  

2127 - Manutenção do Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Humano 
          

100.000,00  

08.244.0012.2127-339030-207 
            

100.000,00  

2131 - Implantação do Programa de Apoio às Famílias de Crianças de 0 a 6 Anos 
          

130.000,00  

08.244.0012.2131-339030-207 
            

130.000,00  

2139 - Implementação do Programa PETI 
          

564.000,00  

08.244.0012.2139-339030-207 
            

564.000,00  

2140 - Manutenção do Programa Sentinela 
            

75.000,00  

08.243.0012.2140-339030-207 
              

75.000,00  

  

  

13.602 - FUMGER - FUNDO MUNICIPAL DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 
          

239.000,00  

1035 - Implementação do Programa de Auxílio Desemprego e Capacitação Profissional 
          

239.000,00  

11.333.0030.1035-339048-100 
            

239.000,00  

15.101 - SMTU - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 

URBANOS 

          

300.000,00  

2092 - Despesas Decorrentes da Lei do Passe Livre 
          

300.000,00  

04.122.0046.2092-339039-100 
            

300.000,00  

17.101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO  
              

1.000,00  

2009 - Divulgação Institucional 
              

1.000,00  

04.131.0019.2009-339039-100 
                

1.000,00  

19.101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  E CIDADANIA 
            

13.000,00  

2146 - Liberdade Assistida             



 

13.000,00  

14.422.0031.2146-339039-100 
                

8.100,00  

14.422.0031.2146-339030-130 
                

4.900,00  

29.101 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SMPOG 
            

16.976,00  

2001 - Manutenção e Conservação dos Próprios Municipais 
            

10.000,00  

04.122.0019.2001-339036-100 
              

10.000,00  

2003 - Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 
              

6.976,00  

04.122.0019.2003-339039-100 
                

6.976,00  

    

    

TOTAL       5.931.220,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Decreto n° 4.793 de 20 de Maio de 2009. 

 

 

ANEXO II 

  Programa de Trabalho  Anulação  

02.101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO                              51.500,00  

2001 - Manutenção e Conservação de Bens Imoveis                             51.500,00  

04.122.0019.2001-339036-100 
                               

51.500,00  

    

02.102 - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SUL                           239.000,00  

2010 - Manutenção da Limpeza Pública                           100.000,00  

15.452.0038.2010-339036-100 
                               

50.000,00  

15.452.0038.2010-339039-100 
                               

50.000,00  

2011 - Coleta, Transporte e Destinação de Resíduos Sólidos                           139.000,00  

15.452.0038.2011-339030-100 
                               

50.000,00  

15.452.0038.2011-339039-100 
                               

89.000,00  

04.101 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO                           420.000,00  

8005 - Encargos com Precatórios  - TJ                           420.000,00  

28.846.0998.8005-339091-100 
                             

420.000,00  

05.101 - GABINETE DA VICE PREFEITURA                           300.000,00  

2331 - Apoiar,Aperfeicoar e Monitorar as Açoes Educativas e Culturais de Prevenção e Com                             20.000,00  

14.422.0032.2331-339039-100 
                               

20.000,00  

2334 -  Açoes Afirmativas                             25.000,00  

14.422.0032.2334-339039-100 
                               

25.000,00  

2022 - Fomento à Autonomia Financeira das Mulheres                             70.000,00  

14.422.0030.2022-339030-100 
                               

10.000,00  

14.422.0030.2022-339039-100 
                               

60.000,00  

1003 - Implantação do centro de Ref. De Atendimento a Apoio à Mulheres Vítimas de 

Violência 
                            70.000,00  

14.422.0032.1003-339039-100 
                               

50.000,00  

14.422.0032.1003-449051-100 
                               

10.000,00  

14.422.0032.1003-449052-100 
                               

10.000,00  

2020 - Desenvolvimento de Projetos Sociais                           115.000,00  

14.422.0032.2020-339030-100 
                               

15.000,00  

14.422.0032.2020-339031-100 
                               

15.000,00  

14.422.0032.2020-339035-100 
                               

25.000,00  

14.422.0032.2020-339036-100 
                               

10.000,00  

14.422.0032.2020-339039-100 
                               

50.000,00  

06.301 - CUIABÁ PREVI                             50.000,00  

2003 - Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais                             32.000,00  

04.122.0019.2003-339035-241 
                                 

2.000,00  

04.122.0019.2003-339038-241                                  



 

2.000,00  

04.122.0019.2003-339039-241 
                               

28.000,00  

2004 - Remuneração de Pessoal e Encargos Sociais                             14.000,00  

04.122.0019.2004-319004-241 
                               

10.000,00  

04.122.0019.2004-319009-241 
                                 

2.000,00  

04.122.0019.2004-339035-241 
                                 

2.000,00  

2005 - Ações de Informática 
                               

4.000,00  

04.122.0019.2005-339035-241 
                                 

2.000,00  

04.122.0019.2005-339038-241 
                                 

2.000,00  

07.101 - SECRETARIA MUNCIPAL DE FINANÇAS                             80.000,00  

2154 - Encargos com Administração Tributária                             80.000,00  

04.122.0018.2154-339035-100 
                               

80.000,00  

08.601 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO                             50.000,00  

2043 - Manutenção do Horto Florestal                             50.000,00  

18.541.0037.2043-339039-240 
                               

50.000,00  

    

  
09.601 - FUNED - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                        3.098.500,00  

2062 - Expnasão e Conservação dos Prédios Escolares                           660.000,00  

12.361.0003.2062-339039-100 
                               

57.000,00  

12.361.0003.2062-449051-100 
                             

103.000,00  

12.361.0003.2062-339039-208 
                             

500.000,00  

2063 - Distribuição de Alimentação Escolar                        1.100.000,00  

12.361.0003.2063-339030-208 
                          

1.100.000,00  

2077 - Manuteção do Programa Família na Escola                           447.000,00  

12.361.0003.2077-319004-100 
                             

447.000,00  

2172 - Desenvolvimento do Programa Pró-Jóvem                           357.000,00  

12.366.0005.2172-319004-230 
                             

100.000,00  

12.366.0005.2172-339030-230 
                             

257.000,00  

2169 - Implementação de Ações de Suporte ao Ensino Médio                             34.500,00  

12.362.0006.2169-339039-220 
                               

34.500,00  

2056 - Manutenção, Ampliação e equipamentos das Creches Manucipais                           500.000,00  

12.365.0008.2056-449051-208 
                             

500.000,00  

10.101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA                           584.944,00  

1191 - Pavimentação e Drenagem Urbana                            284.944,00  

15.451.0038.1191-449051-120 
                                 

4.900,00  

15.451.0038.1191-449051-100 
                             

280.044,00  

1192 - Manutenção do Sistema Viário                           300.000,00  

15.451.0038.1192-339039-100 
                             

300.000,00  

11.601 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                           988.500,00  



 

2102 - Atendimento Integral à Família - PAIF                             65.000,00  

08.244.0009.2102-339036-207 
                               

10.000,00  

08.244.0009.2102-339039-207 
                               

55.000,00  

2112 - Manutenção e Reforma de Equipamentos Sociais                           644.500,00  

08.244.0009.2112-339039-230 
                               

69.500,00  

08.244.0009.2112-449051-207 
                             

575.000,00  

2127 - Manutenção do Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Humano                           100.000,00  

08.244.0012.2127-339039-207 
                             

100.000,00  

2139 - Implementação do Programa PETI                             62.000,00  

08.244.0012.2139-339036-207 
                               

40.000,00  

08.244.0012.2139-339039-207 
                               

22.000,00  

2140 - Manutenção do Programa Sentinela                             20.000,00  

08.243.0012.2140-319004-207 
                               

20.000,00  

2343 - Proteção Social Básica - Apoio à Pessoa Idosa                             97.000,00  

08.241.0010.2343-335043-207 
                               

55.000,00  

08.241.0010.2343-339030-207 
                               

20.000,00  

08.241.0010.2343-339036-207 
                               

20.000,00  

08.241.0010.2343-339039-207 
                                 

2.000,00  

19.101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  E CIDADANIA 
                               

8.100,00  

2001 - Manutenção e Conservação dos Próprios Municipais 
                               

8.100,00  

04.122.0019.2001-339039-100 
                                 

8.100,00  

29.101 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SMPOG                             60.676,00  

2167 - Prestação de Serviços de tecnologia da Informação                             60.676,00  

04.126.0026.2167-339039-100 
                               

60.676,00  

    

    

TOTAL                        5.931.220,00  

 


